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 TERMO DE CONTRATO 

 

Processo Administrativo nº 06/2025 

Pregão Eletrônico nº 03/2025 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 11/2025 QUE ENTRE SI CELEBRAM O SERVIÇO MUNICIPAL DE 

ÁGUA E ESGOTO DE COSTA RICA E A EMPRESA GESTTI – GESTÃO E TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO LTDA 

 

Pelo presente instrumento, de um lado, o SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE COSTA 

RICA, inscrito no CNPJ nº 00.202.770/0001-17, com sede nesta cidade de Costa Rica, à Rua José 

Narciso Totó, nº 414, Centro, por força da Portaria nº 14. 14.847/2021, neste ato representado pelo 

responsável/ordenador de despesas Sr. Cesarino Candido Narcizo, brasileiro, portador do CPF 

298.387.031-68 e RG 146331 SSP/MS, residente e domiciliado na Rua: João de Almeida Leite N°253, 

Bairro Vila Nunes, na cidade de Costa Rica/MS, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro 

lado a empresa GESTTI – GESTÃO E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF 

sob o nº 14.393.106/0001-07, sediado(a) na Avenida Paraná, nº1.348, Bairro: Sidil, na cidade de 

Divinópolis/MG doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por Viviana Luzia Silva 

Oliveira, brasileira, casada, sócia, administradora, portadora do RG n. 10071581 SSP/MG devidamente 

inscrito no CPF sob o n. 042.448.066-28, com endereço eletrônico comercial@gtinf.com.br, conforme 

atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tudo registrado e em consonância 

com o Processo Administrativo nº 06/2025. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, e demais legislações correlatas aplicáveis, resolvem celebrar o presente resolvem celebrar 

o presente Termo de Contrato, decorrente da Pregão Eletrônico nº 03/2025, mediante as seguintes 

cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PREPOSTO INDICADO PELA CONTRATADA 

 

1.1. Nos termos constantes no Anexo V do edital, Termo de Nomeação de Preposto, a CONTRATADA 

nomeia e constitui o(a) senhor(a) Viviana Luzia Silva Oliveira, devidamente qualificado(a) no respectivo 

Termo, com endereço eletrônico  comercial@gtinf.com.br, como o preposto responsável para 

acompanhar a execução do Contrato ou instrumento equivalente, e todos os atos necessários ao 

cumprimento das obrigações assumidas na presente contratação. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO  

 

2.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para prestação de serviço de locação 

de coletores de dados/smartphones e fornecimento de serviço SMP (voz, dados, SMS, etc), para atender 

a demanda administrativo e operacional na execução de ordens de serviços e impressão de contas de 

água simultânea, nas condições estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços. 
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2.2. Quantidade e especificação do objeto da contratação: 

 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 
UNID. 
MED 

QUAT. 
QUAT. 
MESES 

MARCA/ 
MODELO 

VALOR 
MENSAL 

VALOR 
ANUAL 

LOCAÇÃO MENSAL  DE 15 UNIDADE DE COLETORES DE 
DADOS/SMARTPHONES a) Os equipamentos devem ser comprovadamente novos 
(primeiro uso); b) Sistema operativo: Android 13 c) Display com “Touch Screen”; d) 
Processador Octa-core, 4 x 2,0 GHz + 4 1.5 GHZ; e) NFC MIFARE/FELICA/ISO 
14443/15693 f) O display deverá ser colorido com iluminação de fundo e ter resolução 
mínima de 1440*720 pixels, com no mínimo 5.45 polegadas com retroiluminação 
LED; g) Deverá possuir uma porta USB Type-C, exclusiva para comunicação com o 
computador; h) Memória: 4 GB RAM e 64GB Flash; i) Deverá possuir no mínimo 1 
(um) slots de expansão de memória flash e 1 (um) slot chip de dados SIM CARD 
“NANO”; j) Deverá possuir interface Bluetooth com versão igual ou superior a 4.0; k) 
O coletor deverá oferecer IP67 e a prova de queda de uma altura de até 1,5 m, ambos 
comprovados em catálogo; l) Deverá possuir um módulo ótico integrado, sem partes 
móveis, para a leitura de códigos 1D e 2D; m) O equipamento deverá ser homologado 
para uso com o software de leitura utilizado por nossa empresa, devendo ser 
disponibilizada uma unidade antes do fornecimento; n) Deverá possuir câmera digital 
colorida mínima de 13 Megapixels com autofocus e flash LED; o) Deverá possuir GPS 
com assistente integrado (AGPS); p) Deverá possuir WLAN: Rádio IEEE 802.11 
a/b/g/n (2.4 GHZ e 5GHZ) q) WWAN: 4G (LTE)/3G/2G Voz e Dados r) Peso máximo: 
240 gramas (com bateria); s) Dimensões máximas: 154 x 74.7 x 15,2 mm; t) O coletor 
deverá ser acompanhado de fonte para carregar a bateria (100 – 240 VAC); u) O 
coletor deverá ser acompanhado de cabo para comunicação via USB; v) Deve vir 
acompanhado de bateria de Li-Ion compatível com no 5.000mAh removível; w) O 
fornecedor deverá realizar a instalação e configuração inicial necessária para o pleno 
funcionamento com nosso software utilizado sendo totalmente responsável pela 
compatibilização de funcionalidades; x) Os recursos de captura de fotos, GPS, 
comunicação de dados e gerenciamento de teclado deverão funcionar com as 
bibliotecas nativas do sistema operacional y) 01 (Um) ano de garantia; z) Todos os 
requisitos e funcionalidades (Bluetooth, Câmera) devem ser atendidos sem a adição 
ou encaixe de módulos internos ou externos ao equipamento; aa) Deverá ser 
apresentado certificado de homologação da ANATEL para o equipamento; bb) O 
equipamento deve ser fornecido com capa protetora com alça para fixação ao corpo 
do usuário; cc) O equipamento deve ser fornecido com cartão incluso para 
operações de backup; Equipamento deverá ser embargado com Software de 
gerenciamento de dispositivo e segurança (MDM) a) Deverá possuir suporte a 
plataforma de segurança que permita o gerenciamento remoto e controle de 
aplicativos, onde deverá ser possível controlar e inibir a instalação de 
aplicativos não autorizados, definir restrições e configurações de sistema, 
controle de inventário dos dispositivos e proteção de dados corporativos; b) O 
software de gerenciamento e segurança instalados no dispositivo deverá ser do 
mesmo fabricante; c) Deverá ser fornecida licença de MDM pelo período total do 
contrato; d) O software deverá permitir: e) Localização e a automatização de 
configuração do dispositivo; f) Envio de políticas de segurança e configurações de 
maneira remota; g) Controle de navegação a partir de filtros de conteúdo; h) Emissão 
de relatório gerencial com informações do inventário de dispositivos; i) A solução 
deverá ser fornecida totalmente em nuvem; j) Não necessitar a instalação adicional 
de servidores pela contratante; k) Suportar o controle e gestão da quantidade de 
equipamento adquiridos; l) O registro e configuração do dispositivo na solução devem 
ocorrer de forma automática e remota durante a configuração inicial do aparelho e 
ser persistente após eventual restauração; m) Deve ser possível instalar 
remotamente aplicativos proprietários personalizados da contratante; n) Deve ser 
possível personalizar o dispositivo remotamente com o logo da contratante, incluindo 
imagem de fundo de tela, imagem de bloqueio de tela e animação de inicialização; o) 
Permitir carregar uma lista de contatos pré-definida; p) Permitir carregar conteúdos; 
q) Deve ser possível selecionar um aplicativo ou conteúdo padrão que abra após a 
finalização do registro do dispositivo na solução; r) Permitir alterar configurações de 
som como nível de volume; s) Permitir forçar a reprodução de todos os sons no alto-
falante do dispositivo; t) Permitir configurar o nível de luminosidade, tipo e tamanho 
da fonte de letras; u) Permitir configuração do fuso horário; v) Bloquear acesso as 
lojas de aplicativos e a lista de aplicações predefinidas; w) Bloquear acesso às 
páginas web predefinidas (firewall). 

UN 15 12 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MOVFAST
RANGER 

2 
R$ 

2.350,00 
R$ 

28.200,00 
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PLANO DE DADOS MÓVEL SMP (VOZ, DADOS, SMS, ETC) COM PLANO DE VOZ 
ILIMITADO E FRANQUIA DE DADOS COM NO MÍNIMO 12 GB MENSAIS POR 
SIMCARDS.  COM DISPONIBILIDADE DE 30 UNIDADES DE SIMCARDS COM 
TECNOLOGIA 5G, com substituição quando necessário. 
Com as seguintes características e funcionalidades: 
1) Efetuar e receber ligações ilimitadas de voz móvel – móvel e móvel – fixo (VC1, 
VC2 e VC3) para quaisquer operadoras do Brasil (Usando o código de longa distância 
da operadora contratada); 
2) Roaming nacional gratuito; 
3) Assinatura e Sistema de Gestão via Web ou APP Online incluso na assinatura; 
4) Uso SMS para quaisquer operadoras no Brasil com no mínimo 2000 SMS’s para a 
mesma operadora e até no mínimo 100 SMS para outras operadoras mensal por 
linha; 5) Pacote de dados ilimitado com no mínimo 12GB de Internet por Simcards, 
com redução da velocidade, caso atingida a franquia; 
6) Whatsapp ilimitado sem descontar da franquia para uso de mensagens, ligações, 
fotos e vídeos; e outros serviços que estejam neste Termo de Referência; 
7) Não haverá quaisquer outras cobranças adicionais.    

UN 30 12 

 
 
 
 
 
 
 
 

VIVO 
R$ 

1.790,00 
R$ 

21.480,00 

VALOR TOTAL  R$ 49.680,00 

 

2.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1. O Termo de Referência; 

2.3.2. O Edital da Licitação; 

2.3.3. A Documentação de Habilitação e a Proposta de Preços do contratado; 

2.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  
 

3.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, ou 

seja, de 26/05/2025 até 26/05/2026, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 

n° 14.133, de 2021. 

 

3.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 

as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, devendo a cada início de 

exercício financeiro ser verificada a existência de créditos orçamentários necessários para o atendimento 

da despesa, permitida a negociação com o contratado. 

 

3.3. O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e, os casos 

omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na referida Lei, e demais 

normas federais aplicáveis e também os normativos internos regentes, e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 

gerais dos contratos, devendo ser observado no sítio eletrônico do órgão, as normas regentes das 

contratações formalizadas pela Nova Lei de Licitações – Lei 14.133/21. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

 

4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

http://pt.wikipedia.org/wiki/Ficheiro:Br_crica01.jpg
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4.2. A Gestão e fiscalização Contratual, conforme a alínea “f” do inciso XXIII do art.6º da NLL, se dará 

nos termos do Plano Básico de Fiscalização, conforme devidamente publicado no sítio eletrônico do 

município, no link: 

https://www.costarica.ms.gov.br/arquivos/plano_de_fiscalizaCAo_do_municipio_de_costa_rica-

ms_14094038.pdf. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

 

5.1. O valor mensal da contratação é de R$ 4.140,00 (quatro mil, cento e quarenta reais), perfazendo o 

valor total de R$ 49.680,00 (quarenta e nove mil, seiscentos e oitenta reais). 

 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

 

5.3. Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados mediante crédito em conta corrente, no prazo 

de até 30 (trinta) dias, contado da data de liquidação. 

 

5.3.1. O documento de cobrança da Contratada será mediante nota fiscal/fatura, cujo crédito será 

realizado na conta corrente indicada pela Contratada. 

 

5.3.2. Deverá constar todos os descontos na nota fiscal para que não haja divergências nas 

informações para a Receita Federal via REINF, conforme IN RFB nº 1.234/2012, art. 158 I, da 

Constituição Federal, art. 64 da Lei Federal nº 9.430/96, e Decreto Municipal nº - 4.933/2023 de 

07/07/2023. 

 

5.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

 

5.5. Se for constatado erro ou irregularidade na nota fiscal/fatura, a Contratante, a seu critério, poderá 

devolvê-la para as devidas correções, ou aceitá-la, com a glosa da parte que considerar indevida, nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do 

documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 

5.5.1. Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não apresentada, para fins 

de atendimento das condições contratuais. 

 

5.6. A requerimento expresso e tempestivo da Contratada, caso haja atraso no pagamento por culpa da 

CONTRATANTE, poderá ser aplicada a correção monetária entre a data do adimplemento das 

obrigações e a do efetivo pagamento com base com base no IPCA, ou IGPM, caso o primeiro índice não 

http://pt.wikipedia.org/wiki/Ficheiro:Br_crica01.jpg
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possa ser aplicado, ou outro índice aplicável, caso o IGPM, por razões justificadas, não possa ser 

aplicado. 

 

5.7. O pagamento fica condicionado a comprovação pela contratada que se encontra “em dia” com suas 

obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante apresentação das Certidões Negativas 

de Débitos com as Receitas Federal, Estadual e Municipal, com o FGTS e com a Justiça do Trabalho 

(CNDT), conforme documentos exigidos na fase preparatória da contratação, devendo o CONTRATADO 

se manter adimplente durante todo o período da contratação. 

 

5.7.1. Havendo alguma restrição, a empresa deverá regularizar a situação fiscal e trabalhista, no prazo 

máximo de 10 (dez) dias úteis, sob pena de extinção contratual. 

 

5.8. A Contratante não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal, qualquer compromisso que 

lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 

 

5.9. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela 

Contratada, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 

 

5.10. A Contratante efetuará retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos 

devidos à Contratada, na forma da legislação aplicável. 

 

 

5.11. Em se tratando de execução de recursos da União decorrente de transferência voluntária, as regras 

de pagamento atenderão ao regramento próprio editado por aquele ente. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Recurso: Próprios; Órgão 11; Unidade 11.15; Função: 17; Sub função 512; Programa 001; Projeto 

atividade 2.154; Elemento de despesa: 3.3.90.39.12; Reduzido: 568; Plano Plurianual Lei 1785/2024. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE  

 

7.1. Em caso de desequilíbrio econômico-financeiro, serão adotados os critérios de revisão ou 

reajustamento, conforme o caso, como forma de restabelecer as condições originalmente pactuadas. 

 

7.2. A revisão poderá ocorrer a qualquer tempo, para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro 

inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal 

como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 
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7.2.1. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, a 

Administração reestabelecerá o equilíbrio econômico-financeiro inicial concomitantemente à alteração. 

 

7.2.2. A Administração analisará o pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico financeiro, 

acompanhado dos devidos cálculos, notas fiscais anteriores, tabelas de preços oficiais e demais 

documentos comprobatórios pertinentes. 

 

7.2.2.1. Após a análise do pedido, e desde que, a autoridade competente ateste que as condições e os 

preços permanecem vantajosos, a Administração reestabelecerá, mediante termo aditivo, o equilíbrio 

econômico-financeiro inicial. 

 

7.2.3. Será permitida à Administração a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus 

para qualquer das partes. 

 

7.2.4. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das prestações 

determinadas pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no prazo 

máximo de 1 (um) mês. 

 

7.2.5. No caso do disposto do subitem 7.2.1, a alteração unilateral e o restabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro serão formalizados no mesmo termo aditivo. 

 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 

8.1.  São obrigações do Contratante: 

 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

 

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

 

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 
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8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

 

8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

 

8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da contratante para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

 

8.1.9. Emitir decisão explicita sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

8.1.9.1. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

 

8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 01 (um) mês. 

 

8.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

9.1.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

 

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

 

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
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9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

 

9.1.6. O contratado deverá entregar junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 

documentos:  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede 

do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

 

9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

 

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou dificuldade criada pela contratante na entrega do objeto. 

 

9.1.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

 

9.1.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

 

9.1.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, quando solicitado e no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 

(art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

 

9.1.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

 

9.1.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021. 
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9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do contratante. 

 

9.1.15. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

9.1.16. Informar eventual alteração do preposto ou de sua qualificação, para providências quanto ao 

apostilamento devido, mantendo atualizado o endereço eletrônico do mesmo para os fins de eficiente 

comunicação no processo de fiscalização. 

 

9.1.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

9.1.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 

boa técnica e a legislação de regência; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

  

10.1. Conforme estudos prévios, a presente contratação não requer garantias para a execução do objeto. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 

I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 

“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

IV) Multa por descumprimento de prazos e obrigações 

1. moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de dez dias; 

1.1. A contratante a partir do décimo primeiro dia de atraso poderá recusar o objeto contratado, ocasião 

na qual será cobrada a multa relativa à recusa e não mais a multa diária por atraso, ante a 

inacumulabilidade da cobrança. 

2. compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 

do objeto. 

2.1. Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo acima estabelecido, as 

hipóteses em que a contratada não apresentar situação regular conforme as exigências da 

Administração. 

3. A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração rescinda a 

contratação e aplique outras sanções previstas em lei. 

 

IV.1) Multa por extinção contratual 

1. nas hipóteses de rescisão unilateral, a contratante aplicará multa de 20% sobre o valor remanescente. 

2. não deve haver cumulação entre a multa prevista neste artigo e a multa específica prevista para outra 

inexecução que enseje em rescisão. Nessa hipótese, deve ser aplicada a multa de maior valor. 

 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 
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11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 

de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO  
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12.1. O contrato se extinguirá quando decorrido o prazo de sua vigência ou executado totalmente 

o objeto, e, por se tratar de contrato de objeto continuado, conforme justificativas lançadas nos autos e 

adotados os procedimentos legais, poderá ser aditado, nos termos dos artigos 106 e 107 da Lei 14.133, 

de 2021. 

 

12.2. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 

da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

12.3. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

13.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, conforme justificativa no Termo de 

Referência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  

 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES 

 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 
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Proc. Nº 06/2025 

Fls. Nº ________ 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no sítio eletrônico oficial, no prazo de até 

20 (vinte) dias úteis, contado da data de sua assinatura e no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), sob condição indispensável para sua eficácia. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO  

 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Costa Rica, estado de Mato Grosso do Sul, para dirimir os litígios 

que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 
Costa Rica MS, 26 de maio. de 2025.  

 
 
 
 
 
 

Cesarino Candido Narcizo 
Ordenador de Despesas – Diretor Presidente do SAAE 

Portaria nº 14.847/2021 
 
 
 
 
 

GESTTI – GESTÃO E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA 
Viviana Luzia Silva Oliveira  

 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
 
Eliane Gonçalves Bizarria Proença                             Elisangela de Souza Aleixo 
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